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-	 4	 2-REGISTRO DE PREOS PARA CONTRATAçA0 DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREços, VISAN9/A
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçAO DE SERVIOS clUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE PAlO
BRAGADO - PR, E A EMPRESA WEBER & CIA LTDA.

Aos seis dias do mês de Marco do ano de dois mil e catorze, a empresa WEBER & CIA LTDA, pessoa
jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob 13.904.808/0001-45, corn sede na Rua Guaira, 2744,
Municipio de Pato Bragado - PR, neste ato representada par seu sócio o senhor Sildo Weber,
portador da Cédula de Identidade n 2 . 6.085.224-3 e do CPF/MF n o 968.593.939-04, residente e
dorniciliado na Cidade de Pato Bragado - PR, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS J firmar
corn 0 CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, pessoa juridica de direito póblico interno,
corn sede administrativa na Avenida Willy Barth, n. 2 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob
o n. 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER,
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 9 034.113.979-
34, residente € domiciliado na Avenida Continental, n. 2 920, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do
Paraná, denominado MUNICIPIO, obrigam-se ao que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO
Registro de preços para futura € eventual contrataçào de serviços de transporte de residuos liquido, a
serem realizados corn caminho adequado para a atividade, com tanque acoplado que tenha
capacidade minima de 6m' de carga, nos terrnos dos Lotes abaixo relacionados, e norrnas do Anexo I
do Edital de Licitação - Pregão 020/2014, sendo:
Late 1– Ate 4.000 (quatro mil) cargas de coleta, transporte e distribuição de adubo orgânico liquido,
a serem transportados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, dentro do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, nos termos do Decreto Municipal
n. 2 045/2011, e Decreto Municipal 023/2013;
Late 2 - Ate 1.000 (um mu) cargas de Coleta; transporte e destinaçäo final, ern decorréncia de
limpeza de fossas junta aos prédios püblicos rnunicipais, quando solicitado.
§ 1.: Os serviços deverào ser executados corn Caminhão em condiçOes de trafegabilidade, nos
normos do DETRAN, e estar ocoplado corn Tanque que tenha capacidade pare transporte de no
minima de 6.000 litros, com Bornba a vacua.
§ 2.: 0 local do retirada e posterior distribuicJo serào indicados pelo produtor conternplado,
rnediante pre via autorizaçdo do Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
§ 3.: 0 prazo do prestaçào de serviços será de ate 24 (vinte e quatro) horas após devida solicitaçào e
devida llberaçào do Secretoria de Agricultura
§ 42 Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (5o) obedecer as normas e padröes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se
espera, conforrne determina o Código de Defesa do Consumidor.

CLAUSULA SEGUNDA– PREO F C0NDIcOEs DE PAGAMENTO
0 valor Unitário par Carga Transportada da presente Ata de registro de preços é de R$ 37,95
(trinta e sete reais e noventa e cinco centavos). 0 valor global para execução dos serviços é de R$
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189.750,00 (cento e oitenta e nove mu, setecentos e cinquenta reais) valores estes constantes da
proposta de preços apresentada no pregào n 2. 20/2014, que é parte integrante deste
instrurnento. Nas hipoteses previstas no art. 65, inciso II, alInea da lei 8.666/93, o Orgão
gerenciador poderá promover o equilIbrio econômico - financeiro do contrato, mediante
processo fundamentado e aceito pela Administraçao, corn base na tabela da ANP, levantarnento
de preços (SIntese dos preços praticados - PARANA).
o pagarnento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestaç5o de serviço,
condicionados ao termo de aceitaçào assinado pelo Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente. Para 0 Lote 1, do valor por carga transportada, e nos termos do Decreto Municipal n.9
045/2011, para os produtores beneficiados por este contrato e que possuam area de ate 6,0
alqueires, o Municipio assume 60% (sessenta por cento) do valor por tanque do custo da
distribuiçao e aspergirnento de adubo orgânico liquido, e para produtores corn area de 6,1 a 18,0
alqueires, o MunicIpio, assume 40% (quarenta por cento) do custo da distribuiçao e
aspergimento de adubo orgânico liquido. 0 restante do custo citado por carga transportada, a a
empresa PROMITENTE deverá cobrar diretamente do Produtor beneficiado.

• 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias üteis após a entrega definitiva do
objeto e a liquidaçao da despesa pela Administraçào.

• 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária no Banco do Brasil, ern
Conta de titularidade deste MunicIpio;

• Na ocorrência de necessidade de providencia complernentares por parte da Contratada o
decurso do prazo do pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir
da data em que estas forem compridas.

• 0 Faturamento correspondente ao objeto contrato devera ser apresentado pelo
fornecedor, através da Nota Fiscal, em duas vias, após o recebimento da nota de
empenho.

• Ficam mantidas as dernais condiçôes de pagarnento previstas no edital e proposta de
preços apresentada.

CLAUSULA TERCEIRA - VALIDADE
Esta Ata de Registro de Preços tern validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura,
conforme inciso Ill 32 do art. 15 da lei n 2 . 8.666/93, art. 49 do decreto n 9. 3.931/2001, perIodo
ern que deverá ser mantido ern vigor os preços registrados no pregão n 9 . 20/2014.

CLAUSULA QUARTA - 0BRIGAçOEs DA PROMITENTE
V Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e

equipado com todos equipamentos de segurança exigidos por Lei;
/ Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13., férias, encargos

relativos as Leis Trabalhists, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bem
coma o pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE,
pela prestaçäo dos serviços contratados, e seus respectivos recolhimentos a repartição
competente;

V A CONTRATADA considera-se ünica empregadora do pessoal que prestar os serviços..
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V Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execuçâo dos serviços;
V Arcar corn eventuals prejuizos causados por seus ernpregados e ou responsàveis durante

a execução dos serviços, quer estes danos sejarn causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, desde que devidamente apurados e cornprovados a responsabilidade desta;

V Assegurar o Iivre acesso por parte da fiscalização por todas as partes dos serviços, objeto
deste edital;

V Aceitar prontarnente as exigências e observaçOes da fiscalizaçäo baseadas nas
especificaçoes, regras de boa técnica e norrnas em vigor;

CLAUSULA QUINTA - D0TAçA0 0RçAMENTARIA
As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta da(s) dotacao(Oes)
orça rnentária(s):
02.013 - Secretaria de Agricultura e Melo Ambiente
206061600.2.061 - Programa de Apolo e Incentivo ao Desenvolvimento da Agropecuária
3.3.90.39.74.4801 - Fretes, Transportes e Encornendas - Fonte 505
Obs.: Quando a solicitaçào dos materials advier de outra Secretaria, o valor será empenhado em
Conta Orçamentária especItica da Pasta solicitante, dentro da disponibilidade Orçamentária
existente, nos termos da Lei Municipal n. 2 1306/2012.

CLAUSULA SEXTA - INCIDENCIAS FISCAIS
Os tributos (impostos, taxas, ernolumentos, contribuiçOes fiscais e para fiscais) que sejarn devidos
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serào de exclusiva responsabilidade do
contribuinte, assim definido nas Norrnas tributárias.

A PROMITENTE declara haver levado ern conta, na apresentaçào de sua proposta Os tributos,
emolurnentos, contribuiçOes fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas
incidentes sobre a prestaçào dos serviços, nào cabendo quaisquer reivindicaçOes devidas a erros
nessa avaliaçäo, para efeito de solicitar revisäo de preços por recolhirnentos determinados pela
autoridade competente.

A PROMITENTE deverá apresenta as certidoes negativas de débitos do INNS e FGTS, junta corn a
nota fiscal, para de pagamento.

cl..AusuLA SETIMA - CANCELAMENTO
o Orgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses adrninistrativos, cancelar esta
ATA, sem que corn isso, o Contratado tenha direito a interpor recursos ou a indenizaçOes.
o cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-6 sempre a critério do órgão
gerenciaddr.

CLAUSULA OITAVA - SANçOES
Poderá ser aplicadas pela Adrninistração a adjudicatária, as sançOes previstas no art. 79, daIei
10520/02 e art. 87 da lei 8.666/93.
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CLAUSULA NONA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o
competente para dirimir questOes decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 07 de marco de 2014.

MUN!C1PL96EJZ'
CONTRA TANTE - Arnhldo Rieger
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